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	Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, Seus Derivados e Gás Natural

	
	Comentários


Objeto: Regulamenta os procedimentos gerais para a declaração de utilidade pública das áreas necessárias à implantação dos gasodutos concedidos ou autorizados e de suas instalações acessórias e os procedimentos gerais para instrução de processo com vistas à declaração de utilidade pública das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de terminais, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa.
Período da Consulta Pública: 15/06/2011 a 14/07/2011.

Conteúdo deste Documento: Minuta de Resolução disponibilizada na INTERNET no período de Consulta Pública, sugestões recebidas dos agentes econômicos, justificativas da ANP quanto à incorporação ou não dos comentários recebidos e a proposta final de redação da Resolução.

	Comentários Gerais

	(Os textos em vermelho, constantes da coluna Sugestões/Comentários, indicam novas redações sugeridas, tendo sido copiados de forma literal os comentários submetidos à ANP durante o período de consulta pública.

(Os textos em azul refletem os pareceres da ANP quanto à incorporação ou não dos comentários recebidos dos agentes econômicos participantes do processo de Consulta Pública, bem como os textos da minuta de resolução alterados, após a referida Consulta Pública.

(Empresas/Entidades e Agentes que apresentaram comentários: Petróleo Brasileiro S/A – PETROBRAS, MPX Energia S/A. 


	Item
	Minuta de resolução submetida à consulta
	Sugestões/Comentários da Petrobras e suas Justificativas
	Parecer e Justificativas da ANP
	Resolução Proposta

	1
	Art. 1º, § 2º. Além da desapropriação e instituição de servidão administrativa das áreas destinadas às atividades contempladas no caput deste artigo, deverão ser consideradas, também, as áreas adicionais necessárias à construção e operação dessas instalações, tais como, áreas de acesso, áreas de descarte de resíduos, ou outras que, justificadamente, se fizerem indispensáveis. 
	Art. 1º, § 2º. Além da desapropriação e instituição de servidão administrativa das áreas destinadas às atividades contempladas no caput deste artigo, deverão ser consideradas, também, as áreas adicionais necessárias à construção e operação dessas instalações, tais como, áreas de acesso, áreas de descarte de resíduos para deposição de materiais provenientes dos serviços de terraplenagem, áreas para interligação com a rede elétrica ou outras que, justificadamente, se fizerem indispensáveis. 

Justificativa: Resíduos são sobras de materiais inservíveis da obra, que devem ser encaminhados diretamente para reciclagem ou tratamento conforme legislação específica.    Explicitar, no corpo da resolução, a menção à rede elétrica, fundamental para os projetos.
	Parecer: Acatado parcialmente.
Justificativa: Acatada a observação no que tange à ampliação do rol de exemplos. No entanto, manteve-se a citação ao descarte de resíduos, uma vez que pode haver a necessidade de se dispor de áreas para armazenamento temporário de materiais inservíveis, tais como materiais metálicos. Por fim, vale ressaltar que a lista de exemplos deste § 2º é não exaustiva.
	§ 2º Além da desapropriação e instituição de servidão administrativa das áreas destinadas às atividades contempladas no caput deste artigo, deverão ser consideradas, também, as áreas adicionais necessárias à construção e operação dessas instalações, tais como, áreas de acesso, áreas de descarte de resíduos, áreas para deposição de materiais provenientes dos serviços de terraplenagem, áreas para interligação com a rede elétrica ou outras que, justificadamente, se fizerem indispensáveis.

	2
	Art. 2º, inciso II- planta de macrolocalização do empreendimento, bem como plantas que permitam a visualização de cruzamentos, instalações acessórias e áreas de acesso relacionadas à implementação da instalação, além de limites municipais e estaduais, unidades de conservação ou proteção ambiental, suas respectivas zonas de amortecimento e terras de povos e comunidades tradicionais, sítios arqueológicos, presença de outras concessões de exploração mineral, existência de linhas de transmissão de energia elétrica ou quaisquer outras áreas que tenham influência na implementação da instalação;
	Art. 2º, inciso II- planta de macrolocalização do empreendimento, bem como plantas, em escala 1:10000, elaboradas no sistema de projeções UTM (Universal Transversa de Mercator), referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000, que permitam a visualização de cruzamentos, instalações acessórias e áreas de acesso relacionadas à implementação da instalação, além de limites municipais e estaduais, unidades de conservação ou proteção ambiental, suas respectivas zonas de amortecimento e terras de povos e comunidades tradicionais, sítios arqueológicos, presença de outras concessões de exploração mineral, existência de linhas de transmissão de energia elétrica ou quaisquer outras áreas que tenham influência na implementação da instalação;
Justificativa: Necessidade de padronizar a escala da planta, bem como adotar o  sistema UTM que é o mais adequado para a obtenção de distâncias e medidas de obras lineares, à exemplo da Resolução Normativa ANEEL nº 279/2007, que o utiliza para fins de declaração de utilidade pública.

	Parecer: Acatado parcialmente

Justificativa: Acatada a menção a uma escala padrão, deixando-se, no entanto, margem para a adoção de outras escalas, se necessário.

Em relação à menção ao sistema de projeções, foi acatada a sugestão de se adotar o sistema UTM que é o mais adequado para a obtenção de cálculo de área, distâncias e medidas de obras lineares. Além disso, foi acatada a inclusão do DATUM SIRGAS 2000 para recebimento de dados georreferenciados, mantendo-se margem para adoção do Padrão ANP04B, atualmente em vigor.

As escalas das plantas foram padronizadas, adotando-se, preferencialmente, a escala de  1:10000 e, para plantas com  necessidade de maior grau de detalhamento, escalas de 1:5000 e 1:2000, 1:1000, 1:500 e 1:100.  
Conforme explicitado, reitera-se que todas as plantas, independentemente da escala adotada, devem ser elaboradas no sistema de coordenadas UTM, referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000, ou no indicado no padrão ANP04B (SAD69).
No caso de o agente interessado optar pela utilização do Padrão ANP04B, deverá ser adotado o DATUM SAD-69.
Adicionalmente, acrescentou-se a palavra “única” antes de “planta de macrolocalização”. A intenção é que o agente interessado elabore, ao menos, uma planta única na qual seja possível visualizar todo o empreendimento. Neste caso, não é indicado estabelecer uma escala padronizada, haja vista a diversidade e heterogeneidade de instalações, e suas dimensões, no setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis cuja declaração de utilidade pública das respectivas áreas necessárias à sua implantação possuem previsão legal.
	Art. 2º, inciso II- planta única de macrolocalização do empreendimento, bem como plantas preferencialmente em escala de 1:10000 ou em escalas de 1:5000,1:2000,  1:1000, 1:500 e 1:100, conforme o detalhamento necessário, elaboradas no sistema de projeções UTM (Universal Transversa de Mercator), referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000 com indicação do meridiano central ou zona UTM, ou no sistema indicado no padrão ANP04B, que permitam a visualização de cruzamentos, instalações acessórias e áreas de acesso relacionadas à implementação da instalação, além de limites municipais e estaduais, unidades de conservação ou proteção ambiental, suas respectivas zonas de amortecimento e terras de povos e comunidades tradicionais, sítios arqueológicos, presença de outras concessões de exploração mineral, existência de linhas de transmissão de energia elétrica ou quaisquer outras áreas que tenham influência na implementação da instalação.


	3
	Art. 2º, inciso IV – minuta do ato de declaração de utilidade pública, conforme Anexo I para as áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural e aquelas fundamentais à construção de refinarias, dutos e terminais, ou conforme o Anexo II, para as áreas necessárias à implantação de gasodutos concedidos ou autorizados e suas instalações acessórias devendo incluir, no mínimo, em ambos os casos, os pares de coordenadas geográficas referenciadas ao datum SAD-69, no formato “GG:MM:SS,SSS” (graus, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de minutos, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de segundos, com dois algarismos na parte inteira e três na parte decimal, sendo estas partes separadas por vírgula), com indicação do hemisfério que contém a coordenada, através de um sinal, imediatamente anteposto à representação da coordenada, respeitando-se a convenção do Sinal Positivo (“+”) para hemisférios Norte e Leste e do Sinal Negativo (“-“) para hemisférios Sul e Oeste, conforme o Padrão ANP4B – Informações de Coordenadas e Feições Geográficas, ou padrão superveniente;
	Art. 2º, inciso IV – minuta do ato de declaração de utilidade pública, conforme Anexo I para as áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural e aquelas fundamentais à construção de refinarias, dutos e terminais, ou conforme o Anexo II, para as áreas necessárias à implantação de gasodutos concedidos ou autorizados e suas instalações acessórias devendo incluir, no mínimo, em ambos os casos, os pares de coordenadas geográficas no sistema de projeções UTM referenciadas ao datum SAD-69 SIRGAS 2000; no formato “GG:MM:SS,SSS” (graus, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de minutos, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de segundos, com dois algarismos na parte inteira e três na parte decimal, sendo estas partes separadas por vírgula), com indicação do hemisfério que contém a coordenada, através de um sinal, imediatamente anteposto à representação da coordenada, respeitando-se a convenção do Sinal Positivo (“+”) para hemisférios Norte e Leste e do Sinal Negativo (“-“) para hemisférios Sul e Oeste, conforme o Padrão ANP4B – Informações de Coordenadas e Feições Geográficas, ou padrão superveniente;
Justificativa: O sistema UTM é o mais adequado para a obtenção de distâncias e medidas de obras lineares, à exemplo da Resolução Normativa ANEEL nº 279/2007, que o utiliza para fins de declaração de utilidade pública. Adicionalmente, o Datum SIRGAS 2000 é mais atual que o SAD 69, sendo utilizado pelo INCRA e IBGE. As coordenadas geográficas não possibilitam locações topográficas com a correta obtenção de medidas de distâncias horizontais, utilizadas na topografia convencional.  
	Parecer: Acatado 

Justificativa: Acatada a menção

ao sistema de projeção UTM, incluindo a informação de que os pares de coordenadas devem estar no sistema de coordenadas UTM, referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000, sendo que é necessário indicar qual é o meridiano central ou zona UTM. 

Além disso, vale destacar que o sistema de projeção UTM é o mais indicado para o cálculo de área. 

Por fim, é válido destacar que, nos casos em que for utilizado o sistema indicado no Padrão ANP04B, não há necessidade de acrescentar sinal positivo (+) em nenhum caso, devendo-se apenas observar a convenção de Sinal Negativo para coordenadas localizadas no Hemisfério Sul e a Oeste do Meridiano de Greenwich.
No caso do agente interessado optar pela utilização do Padrão ANP04B, deverá ser adotado o DATUM SAD-69.

	Art. 2º, inciso IV – minuta do ato de declaração de utilidade pública, conforme Anexo I para as áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural e aquelas fundamentais à construção de refinarias, dutos e terminais, ou conforme o Anexo II, para as áreas necessárias à implantação de gasodutos concedidos ou autorizados e suas instalações acessórias devendo incluir, no mínimo, em ambos os casos, os pares de coordenadas no sistema de projeção UTM, referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000, com indicação do meridiano central ou zona UTM, ou no sistema indicado no padrão ANP04B.


	4
	Art. 2º, inciso V– Planilha ou Tabela contendo as coordenadas geográficas de referência relacionadas na minuta do ato de declaração de utilidade pública, conforme o Anexo III, em consonância com o Padrão ANP4B – Informações de Coordenadas e Feições Geográficas, ou padrão superveniente;
	Art. 2º, inciso V– Planilha ou Tabela contendo as coordenadas geográficas de referência no sistema de projeções UTM, com os valores das coordenadas plano-retangulares E (Este) e N (Norte) dos vértices dos polígonos na projeção UTM, em relação ao Meridiano de Referência (MR) adotado, azimutes e distâncias entre vértices relacionadas na minuta do ato de declaração de utilidade pública, conforme o Anexo III,, em consonância com o Padrão ANP4B – Informações de Coordenadas e Feições Geográficas, ou padrão
Justificativa: O sistema UTM é o mais adequado para a obtenção de distâncias e medidas de obras lineares, à exemplo da Resolução Normativa ANEEL nº 279/2007, que o utiliza para fins de declaração de utilidade pública. As coordenadas geográficas não possibilitam locações topográficas com a correta obtenção de medidas de distâncias horizontais, utilizadas na topografia convencional.  
	Parecer ANP: Acatado parcialmente.
Justificativa: 
Em relação à menção, ao sistema de projeções, foi acatada a sugestão de se adotar o sistema UTM que é o mais adequado para a obtenção de cálculo de área, distâncias e medidas de obras lineares, incluindo-se a adoção do DATUM SIRGAS 2000 para recebimento de dados georreferenciados, mantendo-se, no entanto, margem para adoção do Padrão ANP04B, atualmente em vigor.

Para o caso de adoção de coordenadas no sistema de projeções UTM, referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000, deve-se indicar o meridiano central ou zona UTM. 

No caso do agente interessado optar pela utilização do Padrão ANP04B, deverá ser adotado o DATUM SAD-69.

	Art. 2º, inciso V– Planilha ou Tabela contendo as coordenadas relacionadas na minuta do ato de declaração de utilidade pública, conforme o Anexo III, no sistema de projeções UTM, referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000, com indicação do Meridiano Central ou zona UTM, ou no sistema indicado no padrão ANP04B.


	5
	Art.2º, inciso VI – Arquivo vetorial do tipo “shapefile”, em meio digital, de cada feição geográfica, conforme exemplificado no Anexo III desta resolução, que esteja em conformidade com o item 4 do Padrão ANP4B – Informações de Coordenadas e Feições Geográficas, ou padrão superveniente;


	 Art.2º. Inciso VI – Arquivo vetorial do tipo “shapefile”, em meio digital, de cada feição geográfica, conforme exemplificado no Anexo  III desta resolução, que esteja em conformidade com o item 4 do Padrão ANP4B – Informações de Coordenadas e Feições Geográficas, ou padrão supervenienteDesenho do polígono, por meio digital em CD-ROM, compatível com o formato CAD (arquivos com extensão SHP ou DXF);
Justificativa: O sistema UTM é o mais adequado para a obtenção de distâncias e medidas de obras lineares, à exemplo da Resolução Normativa ANEEL nº 279/2007, que o utiliza para fins de declaração de utilidade pública. As coordenadas geográficas não possibilitam locações topográficas com a correta obtenção de medidas de distâncias horizontais, utilizadas na topografia convencional.
	Parecer ANP: Não acatado.
Justificativa: A redação proposta limita as feições geográficas apenas a polígonos e, além disso, é importante uma extensão de arquivo compatível com os programas usados pela ANP para plotagem de dados, tal como o Geomedia.
Além disso, a justificativa apresentada pelo agente não se aplica ao artigo em questão.

Por fim, incluiu-se a opção do envio de arquivos compatíveis com o programa Geomedia (SHAPEFILE, FEATURE CLASS e GEODATABASE), assim como de outros formatos compatíveis com os aplicativos utilizados, tais como o ArcGis (SHAPEFILE, FEATURE CLASS e GEODATABASE).
	Art.2º, inciso VI – Arquivo vetorial do tipo “shapefile”, “feature class” ou “geodatabase”, em meio digital, de cada feição geográfica, conforme exemplificado no Anexo III desta resolução, que esteja em conformidade com o sistema de projeções UTM, referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000, com indicação do meridiano central ou zona UTM, ou no sistema indicado no padrão ANP04B;


	6
	Art. 2º, inciso VII– cronograma físico-financeiro do empreendimento;


	Art. 2º, inciso VII– cronograma físico-financeiro preliminar do empreendimento;
Justificativa: No momento de solicitação da DUP o projeto não está detalhado suficientemente para definir o cronograma financeiro, além disso, há diversas incertezas quanto ao cronograma físico de implantação dos empreendimentos.
	Parecer: Acatado parcialmente.
Justificativa: Foi incluída a palavra “preliminar”, mas mantida a referência financeira. Apesar de ser preliminar, é necessário que a ANP possua uma estimativa do porte financeiro da obra, contribuindo para fundamentar justificativas relativas à necessidade de desapropriação ou instituição de servidão administrativa.
	Art. 2º, inciso VII– cronograma físico-financeiro preliminar do empreendimento;


	7
	Art. 2º, inciso VIII– Licença Prévia ou manifestação do órgão ambiental competente liberando a localização do empreendimento, quando exigido pela legislação ambiental.
	 Art. 2º, inciso VIII– Licença Prévia ou posição atualizada sobre o processo de licenciamento ambiental, que demonstre o adimplemento do interessado.

Justificativa: Permitir que os agentes possam requerer antes da Licença Prévia. 
	Parecer: Não acatado.
Justificativa: Não se pode declarar de utilidade pública terras ambientalmente inviáveis, sob pena de se proceder com revisões desnecessárias dos atos de declaração de utilidade pública. Vale ressaltar que a Procuradoria Federal da ANP (PRG/ANP) já havia se pronunciado sobre o tema por meio da Nota PRG nº 517/2006, a seguir parcialmente reproduzida:
“No que tange a tais documentos, faz-se uma ressalva quanto àqueles relativos ao licenciamento ambiental: por óbvio, não basta o mero protocolo dos pedidos de licenciamento, sendo necessário, pelo menos, por cautela e precaução, que sejam enviadas à ANP cópias autenticadas (ou os originais) das licenças ambientais prévias, devidamente outorgadas e dentro do prazo de validade. Do contrário, haverá um risco enorme de serem desapropriadas áreas que podem nem vir a servir ao propósito da expropriação (que se tornaria inócua), por falta de licenciamento ambiental para os empreendimentos (...)”.
Por fim, é válido mencionar que tal exigência já é de praxe na SCM/ANP.
	Mantida a redação já submetida a consulta pública.

	8
	 Art 2º. § 2º As minutas do ato de declaração de utilidade pública à qual se refere o inciso IV deverão indicar quais áreas serão destinadas à desapropriação e quais serão destinadas à servidão administrativa, devendo ser encaminhadas justificativas cabíveis onde não houver possibilidade de definição prévia da espécie de intervenção que será praticada pelo agente.


	Art 2º. § 2º As minutas do ato de declaração de utilidade pública à qual se refere o inciso IV, à exceção das áreas para instalação de dutos ou gasodutos e de suas instalações acessórias, deverão indicar quais áreas serão destinadas à desapropriação e quais serão destinadas à servidão administrativa, devendo ser encaminhadas justificativas cabíveis onde não houver possibilidade de definição prévia da espécie de intervenção que será praticada pelo agente.
Justificativa: No momento da solicitação do DUP, o projeto básico não está totalmente concluído, portanto, ainda não há definição da locação das áreas para instalações acessórias dos dutos (área de válvula, Sistema de Proteção Catódica, entre outras); 

 Historicamente, somente durante as tratativas com os proprietários /possuidores é que são identificadas necessidade de desapropriação parcial ou total;

 É comum também, após a conclusão do processo de levantamento cadastral dos imóveis atingidos, ocorrerem desmembramentos de terrenos devido a implantação de novos loteamentos ;

Mesmo que haja definição prévia das áreas que serão objeto de servidão ou desapropriação, não se pode garantir que, durante o processo de negociação com os proprietários, esta definição seja a que atenda aos anseios das partes, o que implicará o pedido de revisão da DUP;

Por fim, quando não se consegue localizar a documentação do imóvel serviente, o instituto da servidão administrativa não serve para o a efetivação do registro original sendo forçoso o ingresso de uma nova ação de desapropriação, que dispensa a existência de registro imobiliário anterior.
	Parecer: Não acatado.
Justificativa: O artigo proposto em consulta pública já confere aos agentes a flexibilidade necessária para lidar com casos em que é mais difícil conhecer, a priori, qual tipo de instrumento, dentre a desapropriação e a instituição de servidão administrativa, será aplicado à liberação da área. 
	Mantida a redação já submetida à consulta pública.

	9
	Art. 4º. § 1º A ANP poderá solicitar à interessada documentos e informações adicionais e, neste caso, o prazo mencionado no caput do presente artigo passará a ser contado da data de entrega destas informações.
	Art. 4º. § 1º A ANP poderá solicitar à interessada documentos e informações adicionais e, neste caso, o prazo mencionado no caput do presente artigo passará a ser contado da data de entrega destas informações será suspenso, voltando a contar a partir da entrega, na ANP, das informações solicitadas adicionalmente.
Justificativa: A sugestão incluída procura garantir que os interessados terão o seu processo analisado em período razoável e esclarece que a solicitação de informações adicionais acarreta a suspensão do prazo de análise e não a sua interrupção. Caso contrário, o prazo para a análise do pedido formulado pelo interessado perderia qualquer previsibilidade.
	Parecer: Não acatado.
Justificativa: Tal procedimento de contagem de prazo, já praticado na ANP em outras regulamentações, decorre do fato de que há casos em que a totalidade da documentação inicialmente apresentada é inservível.
	Mantida a redação já submetida à consulta pública.

	10
	Art. 6º Fica o requerente obrigado a desenvolver máximos esforços de negociação junto aos proprietários ou possuidores, objetivando promover, de forma amigável, a liberação das áreas de terras destinadas à implantação das instalações necessárias às atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, bem como daquelas áreas de terras fundamentais para a construção de refinarias, dutos, terminais e gasodutos concedidos ou autorizados, com suas instalações acessórias.
	Art. 6º Fica o O requerente obrigado a desenvolver máximos envidará esforços de negociação junto aos proprietários ou possuidores, objetivando promover, de forma amigável, a liberação das áreas de terras destinadas à implantação das instalações necessárias às atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, bem como daquelas áreas de terras fundamentais para a construção de refinarias, dutos, terminais e gasodutos concedidos ou autorizados, com suas instalações acessórias.
Justificativa: Retirar subjetividade do texto proposto.
	Parecer: Acatado.

Justificativa: De fato, o texto proposto pelo agente diminui a subjetividade do artigo.
	Art. 6º O requerente envidará esforços de negociação junto aos proprietários ou possuidores, objetivando promover, de forma amigável, a liberação das áreas de terras destinadas à implantação das instalações necessárias às atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, bem como daquelas áreas de terras fundamentais para a construção de refinarias, dutos, terminais e gasodutos concedidos ou autorizados, com suas instalações acessórias.
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	11
	Art. 4º A ANP analisará a documentação apresentada pela empresa solicitante no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua data de entrega.

§ 1º A ANP poderá solicitar à interessada documentos e informações adicionais e, neste caso, o prazo mencionado no caput do presente artigo passará a ser contado da data de entrega destas informações.

§ 2º O prazo mencionado no caput deste artigo refere-se somente àquele no âmbito da ANP, não contemplando o prazo de tramitação em outros órgãos da Administração Pública no caso da instrução de processos com vistas à declaração de utilidade pública para as áreas necessárias à exploração e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, dutos e terminais.
	Art. 4º A ANP analisará a documentação apresentada pela empresa solicitante no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua data de entrega. 

§ 1º A ANP poderá solicitar à interessada documentos e informações adicionais a serem enviados em prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º A ANP terá o mesmo prazo de 30 (trinta) dias para análise da documentação complementar solicitada.

Justificativa: Preferência pelo uso de prazo oficial para análise/apresentação de documentação. 

Prazo de 90 dias é muito extenso diante da necessidade de posicionamento da Agência frente ao cronograma de implantação da atividade. 
	Parecer: Não acatado.
Justificativa: Vide item 9
	Mantida a redação já submetida a consulta pública.


Observação:
Os Anexos I, II e III foram alterados de forma a contemplar as observações incorporadas por ocasião da Consulta Pública, conforme indicações elencadas na tabela acima.
Tabela_Comentarios _Resolucao_DUP_Versao_Audiencia_Publica.doc
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